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PORTARIA Nº 008/2026 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e, 
 
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora pública municipal MARIVALDA GOMES 
DE BRITO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora pública municipal 
MARIVALDA GOMES DE BRITO, CPF nº 945.***.***-34 , lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Lazer, na função de professora, referente ao período aquisitivo 
de 02/05/2017 a 01/05/2022, iniciando-se em 10/04/2026 com término em 09/07/2026, 
retornando às atividades em 10/07/2026. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 
a 10 de abril de 2026. 
 
Art. 3° - Fica revogada a Portaria n° 007/2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 14 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal  
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Decreto n° 11 de 19 de março de 2026 

Abre Crédito Suplementar por Anulação de 

Dotação no Orçamento Municipal, para os fins 

que se específica e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 464/2025 de 

18/12/2025,  

Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, no 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 381.800,00 (trezentos e oitenta e um mil e 

oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

Suplementação 

20  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO 

SINCORÁ 
 

20.201  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

20.201.04.122.0014.2.003  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E 

FINANÇAS 
 

      16 - 3.3.90.34.00.00 1500 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

50.000,00 

         
20.501  SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICO 
 

20.501.15.451.0011.2.020  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA 
 

      46 - 3.3.90.30.00.00 1720 Material de Consumo 12.800,00 

      48 - 3.3.90.34.00.00 1500 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

150.000,00 

         
20.601  SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 

20.601.23.691.0012.2.022  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FOMENTO DE 

DESENV. ECONÔMICO DO MUNICÍPIO 
 

               70 - 3.3.90.30.00.00 1500 Material de Consumo 20.000,00 

30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

30.702  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

30.702.10.301.0008.2.024  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE (Recursos Próprios) 
 

         

      92 - 3.3.90.34.00.00 15001002 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

74.000,00 

         
30.702.10.301.0008.2.029  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

BÁSICA 
 

      116 - 3.3.90.30.00.00 1621 Material de Consumo 15.000,00 

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

50.402  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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50.402.12.361.0015.2.013  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

      278 - 3.3.90.30.00.00 1550 Material de Consumo 60.000,00 

Total Suplementação: 381.800,00 
 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes de 

Anulação de Dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme 

discriminação abaixo: 

Redução 

20  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO 

SINCORÁ 
    

20.101  GABINETE DO PREFEITO     

20.101.04.122.0014.2.002  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 
    

      1 - 3.1.90.11.00.00 1500 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00 

20.201  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     

20.201.04.122.0014.2.003  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E 

FINANÇAS 
    

      15 - 3.3.90.30.00.00 1500 Material de Consumo 20.000,00 

      18 - 3.3.90.36.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00 

20.501  SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICO 
    

20.501.15.451.0011.2.020  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA 
    

      50 - 3.3.90.39.00.00 1720 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.900,00 

      50 - 3.3.90.39.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00  

20.501.15.452.0011.2.018  MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
   

      57 - 3.3.90.39.00.00 1720 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.900,00  

30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

30.702  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

30.702.10.301.0008.2.024  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE (Recursos Próprios) 
   

              94 - 3.3.90.39.00.00 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 74.000,00  

30.702.10.302.0008.2.033  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. 

E AMBULATORIAL MED. COMPLEXIDADE - TFD 
   

              133 - 3.3.90.39.00.00 1621 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00  

      134 - 3.3.90.48.00.00 1621 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.000,00  

30.702.10.303.0008.2.030   MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA DA ATENÇÃO BÁSICA 
   

              147 - 3.3.90.32.00.00 1621 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita 
8.000,00  

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

50.402  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

50.402.12.361.0015.2.010  MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - 

PNAE 
   

      272 - 3.3.90.30.00.00 1550 Material de Consumo 60.000,00  

Total Redução:  381.800,00  

 

D4Sign 0a43d40e-d6dd-44c5-b4a1-81dd93712017 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



PREFEITURA DE CONTENDAS DO SINCORA 

ESTADO DO: BA 

Exercício: 2026 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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Decreto n° 12 de 19 de março de 2026 

Abre Crédito Suplementar por Excesso de 

Arrecadação no Orçamento Municipal, para os 

fins que se específica e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 464/2025 de 

18/12/2025,  

Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, 

no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação  

20  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO 

SINCORÁ 
  

20.501  SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO   

20.501.15.451.0011.2.020  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA 
  

      46 - 3.3.90.30.00.00 1720 Material de Consumo 37.200,00  

Total Suplementação: 37.200,00  
 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes 

de Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 

conforme discriminação abaixo: 

RECEITA FONTE VALOR 
1.7.1.2.52.4.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal  1720 37.200,00 

VALOR TOTAL   37.200,00 
 

    

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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Decreto n° 14 de 20 de março de 2026 

Abre Crédito Suplementar por Excesso de 

Arrecadação no Orçamento Municipal, para os 

fins que se específica e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 464/2025 de 

18/12/2025,  

Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, 

no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 12.150,00 (doze mil e cento e cinquenta 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

50.401  SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 
 

50.401.13.392.0016.2.011  MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES  

      240 - 3.3.90.36.00.00 1719 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.150,00 

Total Suplementação: 12.150,00 
 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes 

de Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 

conforme discriminação abaixo: 

RECEITA FONTE VALOR 
1.7.1.9.60.0.1 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura - Lei 1719 12.150,00 
VALOR TOTAL   12.150,00 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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Decreto n° 15 de 20 de março de 2026 

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa 

do Orçamento Municipal para os fins que se 

específica e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei de Diretrizes Orçamentária nº 

457/2025 de 30/06/2025,  

Decreta: 

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 37.850,00 (trinta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais), 

destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
 

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

50.401  SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 
 

 

50.401.13.392.0016.2.011  MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS 

POPULARES 
 

 

      240 - 3.3.90.36.00.00 1719 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.850,00 
 

      241 - 3.3.90.39.00.00 1719 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000,00 
 

Total Suplementação: 37.850,00 
 

 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes 

de Alteração de QDD, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme 

discriminação abaixo: 

Redução  

50  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     

50.401  SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 
    

50.401.13.392.0016.2.011  MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES     

      239 - 3.3.90.31.00.00 1719 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas 

e Outras 
37.850,00  

Total Redução:  37.850,00  

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 
 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 
Prefeito Municipal 
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